
LEI N9 1.037, DE 08 DE JULHODE 1985.
"Altera a rUn<;ao Gratificada R}-4, de Diretora da
Esoola M.micipal Augustii'lho Valério de Souza".
A ~ M.lNICIPALIE NOVAIGU1\ÇU,POR SEUS REPRE
SE:NrAmES IffiAIS, IECRETAE EUSANCIOOO A SEGUrN
TE LEI: 
Art. 19 - A··FunÇ.ão Gratificada, sÍlrbolo FG-4, de
Diretora da Esoola Augustii'lho Valério de Scuza da
$ecretariaM.micipal de Educação, fica elterada I
para FG-3.
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de .
sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se as disposições em oontrário.
PREFEITURAM.lNICIPALDE N:NA lGU1\ÇU, 00 DE JUIRO
DE 1985.
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